
INDICAÇÃO Nº 
2089
, DE 2007


INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine repasse de recursos para a Vila Vicentina, no município de Jambeiro para reforma e ampliação de suas dependências.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado que tome as providências necessárias para que a Vila Vicentina de Jambeiro, vinculada à Sociedade São Vicente de Paulo, receba recursos para reformar e ampliar suas dependências.

A entidade abriga atualmente a 13 idosos carentes, que não possuem família ou que foram abandonados. E para manter o atendimento e melhorá-lo precisa reformar sua sede, uma vez que o telhado e a rede hidráulica estão em péssimo estado. Também há necessidade de construir mais um quarto e mais um banheiro, uma vez que há somente um banheiro para todos os idosos e ainda fica na área externa, prejudicando principalmente aqueles que têm dificuldade de locomoção.

Assim, é a presente indicação para requerer que o Governo do Estado repasse para a Vila Vicentina de recursos suficientes para a entidade possa melhorar os relevantes serviços que presta à comunidade de Jambeiro

.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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